
DECRETO Nº 54.981, 
DE 3 DE NOVEMBRO DE 2009

Autoriza a Secretaria da Cultura a represen-
tar o Estado de São Paulo na celebração de 
convênios com Municípios paulistas, visan-
do à transferência de recursos financeiros 
para a realização de projetos ou eventos 
culturais

JOSÉ ANTÔNIO BARROS MUNHOZ, Presidente 
da Assembleia Legislativa, em Exercício no Cargo de 
Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Secretaria da Cultura autorizada a 

representar o Estado na celebração de convênios com 
Municípios paulistas, que venham a constar de relações 
aprovadas por despacho governamental, publicadas no 
Diário Oficial do Estado, tendo como objeto a transfe-
rência de recursos financeiros para a realização de pro-
jetos ou eventos Culturais que demonstrem finalidade e 
interesse cultural à população.

Artigo 2º - A instrução dos processos referentes a 
cada convênio deverá compreender parecer da Con-
sultoria Jurídica que serve à Secretaria da Cultura, e 
atendimento ao disposto nos Decreto nº 40.722, de 20 
de março de 1996, e nº 52.479, de 14 de dezembro de 
2007, cabendo ainda, após a assinatura do instrumento, 
a adoção do procedimento estipulado no artigo 11 do 
referido regulamento.

Artigo 3º - Os convênios de que trata o artigo 1º 
deverão obedecer à minuta-padrão - constante do 
Anexo deste decreto.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de novembro de 2009
JOSÉ ANTÔNIO BARROS MUNHOZ
João Sayad
Secretário da Cultura
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de novembro de 

2009.
ANEXO
a que se refere o artigo 3º do
Decreto nº 54.981, de 3 de novembro de 2009

CONVÊNIO QUE CELEBRAM O ESTADO 
DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DA CULTURA, E O MUNICÍPIO 
DE                   , OBJETIVANDO 
A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
FINANCEIROS DESTINADOS À REALIZAÇÃO 
DO PROJETO/EVENTO CULTURAL

Pelo presente instrumento, o Estado de São Paulo, 
por intermédio da Secretaria da Cultura, neste ato 
representada por seu Titular           , nos termos da 
autorização constante do Decreto nº          , de      de 
de 2009, e do Despacho do Governador do Estado, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 
de       de 20      , doravante designado ESTADO, e o 
Município de            , CNPJ/MF nº           , neste ato 
representado pelo(a) Prefeito(a) Municipal, Sr.(a)          , 
R.G.                      , CPF                        , autorizado 
pela Lei Municipal nº              , de      de        de      , 
doravante designado apenas MUNICÍPIO, celebram o 
presente convênio que se regerá, no que couber, pela 
Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações posteriores, pela Lei estadual nº 6.544, de 
22 de novembro de 1989, e em conformidade com as 
cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto
O presente convênio tem como objeto a transferên-

cia de recursos financeiros, do ESTADO ao MUNICÍPIO, 
para realização do projeto/evento cultural                 , 
de acordo com o correspondente plano de trabalho 
de fls.        , que integra o presente instrumento como 
Anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA
Da Execução e Fiscalização do Convênio
O controle e a fiscalização do presente ajuste cabe-

rão, pelo ESTADO, ao respectivo representante a ser 
indicado e, pelo MUNICÍPIO ao                  , para exercer 
a função de Gestor do convênio.

CLÁUSULA TERCEIRA
Das Obrigações dos Partícipes
Para a execução do presente convênio, o ESTADO e 

o MUNICÍPIO terão as seguintes obrigações:
I - compete ao ESTADO:
a) analisar e aprovar, se for o caso, as prestações de 

contas dos recursos repassados e os relatórios de ativi-
dades desenvolvidas;

b) supervisionar a execução do objeto do presente 
convênio, de responsabilidade do MUNICÍPIO;

c) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de 
acordo com as cláusulas quarta e quinta do presente 
convênio;

d) indicar o gestor para o presente convênio;
II - compete ao MUNICÍPIO:
a) realizar, sob sua responsabilidade, o objeto deste 

convênio, constante do plano de trabalho;
b) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outros 
resultantes do presente convênio, em decorrência da 
execução do objeto, isentando-se o ESTADO de qual-
quer responsabilidade;

c) fazer constar em todos e quaisquer materiais de 
divulgação que versem sobre o objeto deste convênio 
a participação do Governo do Estado de São Paulo - 
Secretaria da Cultura, ficando vedada a utilização de 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promo-
ção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos 
termos do § 1º do artigo 37 da Constituição Federal;

d) aplicar os recursos financeiros recebidos exclusi-
vamente no objeto deste convênio;

e) prestar contas dos recursos recebidos, nos termos 
da cláusula nona deste instrumento;

f) garantir a ampla divulgação do projeto/evento 
por meio de assessoria de imprensa, internet, cartazes, 
banners, além de ações de promoção junto a escolas e 
outras entidades do MUNICÍPIO;

g) complementar os recursos financeiros repassados 
pelo ESTADO, cobrindo o total da despesa decorrente 
da execução do objeto.

CLÁUSULA QUARTA
Do Valor
O valor do presente convênio é de R$      

(                    ) de responsabilidade do ESTADO.
Observação: na hipótese de projeto/evento cultural 

que contemple contrapartida em dinheiro por parte do 
MUNICÍPIO convenente, deverá ser adotada a seguinte 
redação para a cláusula quarta deste Anexo:

O valor do presente convênio é de R$ 
(                      ), sendo R$                (                   ) de 
responsabilidade do ESTADO e R$ 
(                    ) de responsabilidade do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUINTA
Da Liberação dos Recursos Financeiros
Os recursos de responsabilidade do ESTADO serão 

repassados ao MUNICÍPIO em até          (       ) dias, 
de acordo com o cronograma de desembolso de fls. do 
processo SC nº          /         , observado o disposto no 
parágrafo 3º do artigo 116 da Lei federal 8.666, de 21 
de junho de 1993.

CLÁUSULA SEXTA
Dos Recursos
Os recursos de responsabilidade do ESTADO a 

serem transferidos ao MUNICÍPIO, originários do tesou-
ro do Estado, onerarão o crédito orçamentário          , 
classificação funcional programática                , catego-
ria econômica .

§ 1º - Os recursos transferidos pelo ESTADO ao 
MUNICÍPIO, em função deste ajuste, serão deposita-
dos em conta vinculada, no Banco Nossa Caixa S.A., 
devendo ser aplicados, exclusivamente, na execução do 
objeto deste convênio.

§ 2º - O MUNICÍPIO deverá observar ainda:
1. no período correspondente ao intervalo entre a 

liberação e a sua efetiva utilização, os recursos deverão 
ser aplicados, por intermédio do Banco Nossa Caixa 
S.A., em caderneta de poupança, se o seu uso for 
igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação 
financeira de curto prazo ou operação de mercado 
aberto, lastreada em títulos da dívida pública, quando 
a utilização dos recursos verificar-se em prazo inferiores 
a um mês;

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigato-
riamente computadas a crédito do convênio, e aplica-
das, exclusivamente, na execução da obras objeto deste 
convênio;

3. quando da prestação de contas de que trata a 
cláusula terceira, inciso II, alínea “e”, deverão ser apre-
sentados os extratos bancários contendo o movimento 
diário (histórico) da conta, juntamente com a documen-
tação referente à aplicação das disponibilidades finan-
ceiras, a serem fornecidos pelo Banco Nossa Caixa S.A.;

4. o descumprimento do disposto nos itens ante-
riores obrigará o MUNICÍPIO à reposição ou restituição 
do munerário recebido, acrescido da remuneração da 
caderneta de poupança no período, computada desde a 
data do repasse até a data do efetivo depósito;

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de des-
pesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICÍ-
PIO, devendo mencionar o processo SC nº       / 
e Convênio nº                  .

Decretos
DECRETO Nº 54.978, 
DE 3 DE NOVEMBRO DE 2009

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
mediante concessão de uso, sem quais-
quer ônus ou encargos, do Município de 
Sorocaba, o imóvel que especifica

JOSÉ ANTÔNIO BARROS MUNHOZ, Presidente 
da Assembléia Legislativa, em Exercício no Cargo de 
Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

receber, mediante concessão de uso, sem quaisquer 
ônus ou encargos e por prazo indeterminado, do Muni-
cípio de Sorocaba, um imóvel localizado naquele muni-
cípio, com área de 3.435,51m2 (três mil, quatrocentos e 
trinta e cinco metros quadrados e cinqüenta e um decí-
metros quadrados), matriculado sob o nº 137.547 no 
1º Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba, objeto 
da Lei municipal nº 8.382, de 27 de fevereiro de 2008, 
alterada pela Lei municipal nº 8.915, de 14 de setembro 
de 2009, conforme identificado nos autos do processo 
SGP-311/2008.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á à instalação de um Posto do 
POUPATEMPO - Centrais de Atendimento ao Cidadão, 
no município.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data da 
sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 53.049, 
de 2 de junho de 2008.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de novembro de 2009
JOSÉ ANTÔNIO BARROS MUNHOZ
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário de Gestão Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de novembro de 

2009.

DECRETO Nº 54.979, 
DE 3 DE NOVEMBRO DE 2009

Reduz o valor da taxa de vigilância epide-
miológica fixada no artigo 14, inciso II, da 
Lei n° 10.670, de 24 de outubro de 2000, 
referente a concentração de animais em 
leilões

JOSÉ ANTÔNIO BARROS MUNHOZ, Presidente da 
Assembléia Legislativa, em Exercício no Cargo de Gover-
nador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no disposto no § 4° do artigo 13 
da Lei n° 10.670, de 24 de outubro de 2000,

Decreta:
Artigo 1° - O valor da taxa pelo exercício do poder 

de polícia de vigilância e defesa sanitária animal, fixado 
no inciso II do artigo 14 da Lei n° 10.670, de 24 de 
outubro de 2000, fica reduzido para 0 (zero) Unidade 
Fiscal do Estado de São Paulo (UFESP) por animal con-
centrado para a realização de leilões.

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de novembro de 2009
JOSÉ ANTÔNIO BARROS MUNHOZ
Antonio Júlio Junqueira de Queiróz
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria de Agricultura e Abastecimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de novembro de 

2009.

DECRETO Nº 54.980, 
DE 3 DE NOVEMBRO DE 2009

Transfere os cargos e as funções-atividades 
que especifica e dá providências correlatas

JOSÉ ANTÔNIO BARROS MUNHOZ, Presidente 
da Assembléia Legislativa, em Exercício no Cargo de 
Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos dos artigos 54 e 55 da 
Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos os cargos providos e 

as funções-atividades preenchidas, constantes do Anexo 
I, que faz parte integrante deste decreto.

Artigo 2º - Ficam transferidos os cargos vagos, 
constantes do Anexo II, que faz parte integrante deste 
decreto.

Artigo 3º - Ficam os Secretários de Estado autori-
zados a procederem, mediante apostila, à retificação 
dos seguintes elementos informativos constantes dos 
Anexos a que se referem os artigos anteriores:

I - nome do servidor;
II - dados da cédula de identidade;
III - situação do cargo, ou função-atividade, no que 

se refere ao provimento ou preenchimento e vacância, 
mesmo que em decorrência de alterações ocorridas.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da aplicação 
deste decreto correrão à conta de dotações próprias 
consignadas no orçamento vigente.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de novembro de 2009
JOSÉ ANTÔNIO BARROS MUNHOZ
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Guilherme Afif Domingos
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Antonio Júlio Junqueira de Queiróz
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria de Agricultura e Abastecimento
José Luiz Portella Pereira
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de novembro de 

2009.
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ANEXO I
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 54.980, de 3 de novembro de 2009

CARGO/ FUNÇÃO ATIVIDADE REF E.V. SQC/ SQF OCUPANTES R.G. DO PARA
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E. SQC-III ROSANGELA APARECIDA DA SILVA 13.893.343-1 QCC QSS
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III MARCELO FERREIRA FERRAZ 14.085.181-1 QSS QSF
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQF-II SANDRA REGINA GENOFRE BICUDO 17.384.334-7 QSS QSF
OFICIAL OPERACIONAL 1 N.I. SQF-II ARTUR ROBERTO LIPPI 4.914.779 QSERT QSJDC
TÉCNICO DE APOIO À PESQUISA 
CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA

- - SQC-III PAULO ROBERTO MARCHESONI PONTES 29.138.371-3 QSS QSAA

OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III CRISTINA MARIA DE OLIVEIRA KLEBIS 15.563.758-7 QSAP QSF
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III RICARDO AUGUSTO VIEIRA TRAVAGLIO 27.251.908-X QSAP QSF
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III MOACIR LUCAS 5.293.878 QSAP QSTM

ANEXO II
a que se refere o artigo 2º do
Decreto nº 54.980, de 3 de novembro de 2009

CARGO REF. E.V. SQC EX-OCUPANTE R.G. MOTIVO DA 
VACÂNCIA

DO PARA

TÉCNICO DE APOIO À PESQUISA CIENTÍ-
FICA E TECNOLÓGICA

- - SQC-III BENEDITO CARLOS 
CORREA

9.457.530 EXONERAÇÃO QSAA QSS

OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III MIGUEL SIQUEIRA 3.535.433 APOSENTADORIA QSF QSAP
OFICIAL ADMINISTARTIVO 1 N.I. SQC-III WAGNER MACHADO 14.380.309-8 EXONERAÇÃO QSF QSAP
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III CRISTIANE APARECIDA 

BORDONAL
20.102.531 EXONERAÇÃO QSTM QSAP


